
INDICAÇÃO Nº 
490
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin a liberação de recursos financeiros no valor de R$100.000,00 (Cem Mil Reais), para a manutenção da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz.

JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz é associação filantrópica, inscrita sob o CNPJ n.º 53.338.992/00001-28, fundada desde o ano de 1958, com o objetivo de assistir a enfermos e de lhes oferecer serviço de assistência médica, hospitalar, cirúrgica, ambulatorial e exames complementares de diagnóstico e tratamento.

De acordo com pedido de apoio solicitado junto a este deputado, a entidade tem passado por grandes dificuldades financeiras, já que atende uma população com cerca de 40.000 habitantes. No entanto, apesar de todo o esforço e dedicação, a verba destinada à mesma não tem sido suficiente para atender a todos os pacientes.  

Diante do exposto, trata-se de um pedido de grande relevância e interesse social, motivo pelo qual solicito atendimento ao pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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